
 
EDITAL E REGULAMENTO 

A Comissão Organizadora do FERPOCRI – Festival Regional da Poesia Crioula de 
Catuípe, em sua edição especial comemorativa de 50 anos, torna público que estarão 
abertas as inscrições para os interessados em participar do evento cultural que 
acontecerá no dia 24 de outubro de 2025, no Salão Paroquial de Catuípe/RS, conforme 
as disposições abaixo: 

 

Art. 1º – DO OBJETIVO 
O FERPOCRI tem por finalidade valorizar, preservar e difundir a tradição gaúcha 
através da poesia crioula, promovendo o talento de poetas e declamadores da região e 
celebrando meio século de história deste festival. 

Categorias: 

• Mirim – até 12 anos de idade 

• Juvenil – de 12 a 18 anos de idade 

• Adulto – acima de 19 anos. 

 

Art. 2º – DAS INSCRIÇÕES 
• Período de inscrições: de 09 a 16 de outubro de 2025. 

• Forma de inscrição: exclusivamente através de formulário eletrônico disponibilizado 
pela Comissão Organizadora. 

• Cada participante poderá inscrever até 02 (duas) poesias. 

O participante deverá enviar: 

• Nome completo; 

• Município de residência; 

• Idade e categoria em que deseja concorrer; 

• Telefone/e-mail para contato; 



• Poesia digitada em arquivo anexo. 

 

Art. 3º – DAS CATEGORIAS 
• Mirim – até 12 anos de idade 

• Juvenil – de 12 a 17 anos de idade 

• Adulto – acima de 18 anos 

Masculino e feminino concorrerão entre si em cada categoria. 

 

Art. 4º – DAS POESIAS 
• As poesias deverão ser de inspiração gaúcha, podendo ser de autoria própria ou não. 

• A temática é livre, desde que respeite o caráter regionalista, campeiro e tradicionalista 
gaúcho. 

 

Art. 5º – COMISSÃO DE AVALIAÇÃO – JURADOS 
A avaliação será feita a partir dos seguintes critérios: 

1º – Interpretação – até 10 pontos 

2º – Fidelidade ao texto – até 10 pontos 

3º – Dicção – até 10 pontos 

4º – Postura e apresentação – até 10 pontos 

5º – Indumentária – até 10 pontos 

 

Art. 6º – DA SELEÇÃO E APRESENTAÇÃO 
Após a avaliação dos jurados, a comissão organizadora recolherá as notas para 
somatória dos pontos. Somando as notas dos jurados e dividindo por cinco (5), será 
obtido o resultado total. Na primeira eliminatória sairão 10 classificados. Para a etapa 
final, os três concorrentes que somarem mais pontos estarão classificados em primeiro, 
segundo e terceiro lugares. 

 

Art. 7º – PREMIAÇÃO 
Todos os concorrentes que se classificarem em primeiro, segundo e terceiro lugares 
receberão premiação: 

Categoria Adulta – 1º R$ 700,00 + troféu / 2º R$ 400,00 + troféu / 3º R$ 300,00 + troféu 

Categoria Juvenil – 1º R$ 500,00 + troféu / 2º R$ 300,00 + troféu / 3º R$ 200,00 + troféu 



Categoria Infantil – 1º troféu / 2º troféu / 3º troféu 

Todos os participantes da 5ª FERPOCRI receberão certificado de participação. 

Art. 8º – CASOS OMISSOS 
Casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela comissão organizadora. 

Art. 9º – COMISSÃO DE JURADOS 
A comissão de jurados será composta por pessoas conhecedoras do assunto e suas 
decisões serão irrevogáveis. 

Art. 10º – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Será automaticamente eliminado o concorrente que apresentar visível sinal de 
embriaguez, utilizar palavras ofensivas ou agredir moralmente alguém. 

• A inscrição implica na aceitação plena deste edital. 

• Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

• Informações e dúvidas poderão ser sanadas na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte. 

 


	 
	Art. 1º – DO OBJETIVO 
	Art. 2º – DAS INSCRIÇÕES 
	Art. 3º – DAS CATEGORIAS 
	Art. 4º – DAS POESIAS 
	Art. 5º – COMISSÃO DE AVALIAÇÃO – JURADOS 
	Art. 6º – DA SELEÇÃO E APRESENTAÇÃO 
	Art. 7º – PREMIAÇÃO 
	Art. 8º – CASOS OMISSOS 
	Art. 9º – COMISSÃO DE JURADOS 
	Art. 10º – DISPOSIÇÕES GERAIS 


